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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 17 de maio de 1957 

OFICIO 

N2  148 

Sr. Presidente 

Enviamos, para resoluçao dessa augusta Casa, 
o incluso Projeto de Lei que "Cancela em parte dividas". 

Os requerentes sio: Miro A. Sonza que, regue 
reu cancelamento de 50% de seu débito para cok a Municipalidade para 
pagamento imediato. 

Em se trantando de pessoa pobre, com prole - 
. numerosa, somos de parecer que se devera atender o requerente. 

O outro requerente é o Sr. Jogo P. Thompson, 
que solicita o cancelamento de C42.460,00 para pagamento de seu Útil 
to com a Prefeitura, desde 1953. 

Opinamos para o atendimento do solicitado, - 
pois o requerente e devedor da Prefeitura na importancia de Cr$ 	 
8.460,00. 

Aproveitamos p ensejo para reiterar a V.S. - 
os protestos de alto apreço e distinta consideração. 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

A SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
DD. Presidente da Cá'mara de Vereadores 
NESTA CIDADE 

"imed~rs 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2  112 

de 16 de maio de 1957 

=,-t_,LA EM PARTE UMA DtfIll.  

JOSfi MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Pago saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 

Lei seguinte: 
Art2  12  - Fica cancelada parte da divida de MIRO A. SONZA, 

correspondente a importância de CRO 1.206,50 ( hum mil duzentos e sei 
cruzeiros e cinquenta centavos), provenientes do Imposto Predial e Te_ 
ritorial, relativos aos exercícios de 1955 a 1956. 

Arte 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
J''ão revogadas as disposigE5es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICL'AL, EM 16 DE MAIO 	1957 

dk-IM;-0 

JOS1 MAIO MONACO 

PRE_VEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Nº 115 

de 16 de maio de 1957 

CATICELf., 	 UMA DfSTIDA 

JOSJ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gongalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

a Lei seguinte: 

Art2  12  - Fica cancelada em parte a divida de tia() P. THO: 

SOK, correpondente a importância de Cre 2.460,00 (dois mil quatrocent 
e sessenta cruzeiros), provenientes do ImpOsto de Indústrias e Profis 

s3es e de Licenga, relativos aos exercícios de 1953 a 1956. 

Art2  22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public - -

gão, revogadas as disposig3es em contrário. 

GABINEÏE DO P-RiFITO mulacIrAL, EM 16 DE MAIO DE 1957 

JOSJ MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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